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1. Embora seja exacto que, antes da re
forma, acontecimento futuro incerto, os 
direitos a pensão são direitos virtuais em 
curso de formação quotidiana, também 
não deixa de ser evidente que um acto 
administrativo que decide que um pe
ríodo não pode ser tomado em conside
ração para o cálculo das anuidades de 
antiguidade, ou que uma decisão que in
defere um pedido de bonificação previsto 

no artigo 5.° do anexo VIII do estatuto, 
afecta imediata e directamente a situação 
jurídica do interessado, mesmo que esse 
acto só deva ser aplicado posteriormente. 
O funcionário possui assim, por princí
pio, um interesse legítimo, natural e ac
tual, em agir contra esse acto. 

2. No âmbito de uma discussão contínua 
entre uma instituição e um funcionário, 
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este baseou-se em só considerar uma 
troca de pontos de vista como uma posi
ção definitiva da administração no mo
mento em que recebe a primeira carta 
daquela apresentando-lhe uma funda
mentação da referida tomada de posição. 
E apenas nesse momento que é obrigado 
a apresentar uma reclamação nos prazos 
previstos pelo estatuto. 

3. Um recurso é inadmissível quando inter
posto de acto preparatório, nomeada
mente de um acto que faz parte da cate
goria das informações administrativas, 
porque remete para acto de carácter de
cisório posterior ou não emana de auto
ridade investida do poder de nomeação. 

Uma carta dirigida a um funcionário não 
tem qualquer carácter decisório uma vez 
que, nomeadamente, o seu autor teve o 
cuidado de chamar expressamente a 
atenção do interessado para o facto de os 
cálculos da pensão que lhe foram comu
nicados, o serem a título indicativo e de
verem ainda ser objecto de uma confir
mação posterior. 

4. Os prazos de reclamação e de recurso fi
xados pelos artigos 90.° e 91.° do esta
tuto são de ordem pública e não estão na 
disponibilidade das partes ou do juiz, 
uma vez que foram instituídos para ga
rantir da clareza e da segurança das si
tuações jurídicas. 
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